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PORTARIA Nº 113/2024 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias  

CONSIDERANDO o que dispõe o art.9º da Lei 11.091/2005; os arts. 10 e 11 da Lei 8.112/1990 

e o art. 2º do Decreto 7.232/2010; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Instituir comissão para coordenar o Concurso de Técnico Administrativo para 

as classes “D” e “E”, que compõe o Plano de Carreira dos cargos Técnicos Administrativos em 

Educação, ficando designados os servidores abaixo relacionados:   

SERVIDOR (A) SIAPE UNIDADE DE LOTAÇÃO 

Juliana Menezes Fonseca Isensee Garcia - Presidente  2235854  Pró-Reitoria de Gestão para Pessoas 

Adriano Marcus Nunes Gomes 1153175 Pró-Reitoria de Planejamento 

Jose Alves dos Santos Neto 1159466   Pró-Reitoria de Planejamento 

Kamila Pontes Lima 1186338 Pró-Reitoria de Gestão para Pessoas 

Luce Alves da Silva  3070012 Pró-Reitoria de Ações Afirmativas  

 

Art.2º. – A Comissão deverá tomar todas as providências administrativas necessárias 

para a organização, coordenação e execução do concurso. 

 

Art.3º. – Comissão deverá concluir os trabalhos em até 30 dias a contar a partir da data 

de publicação desta portaria. O prazo poderá ser prorrogado apenas uma vez e por igual período. 

 

Art.4º. – A Comissão deverá encaminhar o processo com toda a documentação para 

apreciação da procuradoria até 15 dias antes do prazo final de execução dos trabalhos.  
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Art. 5º. – O contrato com a empresa selecionada pela comissão deverá ser assinado até o 

dia 10 de maio de 2024. 

 

Art. 6º. – A empresa contratada deverá publicar o edital do certame até 20 de junho de 

2024. 

 

Art. 7º. – A aplicação da prova objetiva deverá acontecer no dia 25 de agosto de 2024. 

 

Art. 8º. – A homologação do concurso deverá ocorrer até o dia 01 de novembro de 2024. 

 

Art. 9º. – Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim 

Interno de Serviço desta Universidade.  

 

Art. 10º. – Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Itabuna, 12 de março de 2024 
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